
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
Palácio Maria Barbosa Lemos 

Avenida Lazarino Ricci, 25. Centro 

CEP. 29540-000      IBITIRAMA - ES 

 

 

PORTARIA LEGISLATIVA Nº.:015/2023 
 

ATRIBUI RESPONSABIIDADE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE PROTOCOLOS AO 
SERVIDOR ENCARREGADO DO DEAL. 

 
 

O presidente da Câmara Municipal de Ibitirama, município do Estado do Espírito Santo, no uso 

e gozo de suas atribuições e prerrogativas legais, conforme disposto no inciso II do artigo 40 

da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Atribuir ao servidor efetivo, ocupante do cargo de analista administrativo e legislativo 
desta Câmara Municipal, senhor Gilmar Timóteo de Souza, responsável de Departamento 
Administtrativo e Legislativo – DEAL, a responsabilidade exclusiva de proceder à distribuição 
dos documentos que são recebidos pelo nosso setor de protocolos. 
 
Parágrafo único. Na eventualidade da sua ausência ao trabalho ou impossibilidade temporária 
de proceder à tal distribuição e, em se verificando urgência de tal procedimento, fica 
encarregada de fazê-la a servidora ocupante do cargo de diretora-geral desta Câmara 
Municipal.  
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

 
Palácio Maria Barbosa Lemos, 

Ibitirama-ES, 20 de julho de 2023. 
 
 

LUCIANO DIAS DA SILVA NETO 
Presidente da CMI/ES 


